
Q pesçiit Iermb tem por 
Contraço Admrnist1.rati'o n 31/2016, 
estipula-lo previu a possibihçlade de tal 
julho de ?017  e termino em 30 de setem 4: 

'4 

objêto a rorrogçãodô sprao 'cfe vigência do 
tratado em sua Clausula Tercii qiie alem de 
prorrogação, tendo o novp prazo ino em 1 de 
bro do mesmo ano 

a 

L 

Câmaraffignic! pal de Conselh01.-r 
ESTADODEMIN4S GERAIS,  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO -CONTRATO ADMINISTRATIVO N 01/20 

Contrato ,,que entre ,st ceFerarn a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELÍ-IEIRO 'LAFAIËTE, 
Estado de Minas Gais, com endereço na Rifa Assis Andrade, n 540, Centro, 

"ConsIheiro Lafaiete' - MG - CEP 36.400-OOU, inscrita no 'NPJ/MF sob o'n 
19.380914/0001-53, neste ato representada por seu Presidente, Verèador-Sandrd José 
dos Santos, doravaiite 'denominada siinplesmente de CONTRATANTE e empresa 

OM'ÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GONÇALVES LTDA. - ME, com sède na Rua 
C6negaViel"ra, Q  65, Bairro Fonte Grande, na cidade de Conselheiro Lafaiete, Estado Øe 
Minas Gerais, CEP 6400-000, incrita ho CNPJ/MF 
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s.Qb o AP ,30.430.804/0-001-8Ã, neste 
afã representada por sua Sócia-Adininistradora, Seihora Nivlda Batista Corea 
Gona1ves, lrasilira,'viúva, portadora doocumento de Identidade nn M - 2.473.493 e 
do CPF ng 000.584.356-11, doravante denominada siinplesrnen te de CONTRATADA  em 
decorrência do ProcessÕ Administrativo flQ  068/2O15 celebraram 'o Contrato 
Administrativo flQ  03/2016, ao qual resolvem fii-inar o presente Teriio Aditivo que será 

CLÁUSUtA PRIfEI1A --DO DJ3JETO 

íf  CLÁUSULA SEGUNDA —IDAS   DFSPESAS E FONTES ilos RECURSOS 
/ 

As cíes,peas decorrentes cio presente 1er1oa  correrão por conta 
Orçamento Fiscái vigente, puta forte de recurso tem a eguinte'classificação 
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Órgão- 	  1 
'Unidade 	  1.01 
Sub-Unidade 	 1.0I.1. 	' 
Função 	 0 
Sub-'Funçâo 	 031 
Ctassif. ' 0013.2002 
Orçmentária '  
E1emnto de Desilesa  	3.3.90.39.00 

'bDERLEGISLATIVO 
-'COIPQ LEGISLATIVO 
- 'GABINETE E SECRETAiA.DI' CÂMARA 

	4- 

- Legislativa 
Ação Legislativa 

-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE EACÂMARA 

' -Otro Serviços de Terceiros - Pessoa'Jiirídica 

CLÁÚSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICAÇÃO 

O presente termo se 'faz necessário, or ser mais vatajoso para a 
CONTRATANTE a continuação da prestação de servjços,'ob dem'anda, de manutenção 
predial, preventiva e córretha- da sede da'Câ'mara Munfcipal -dê Conselheiro-  Lafaietè, 

Rua Assis AnçiFade 540 Centro - Conselheiro tafaiete CEP 36 4b0 000 - 	(31) 3769-8f0 - Telefax 3769-81 0 

E-maiL camara©çamaraconsetheirolafaiete.mg.oV.br  - Site: www.camaraconeiheirolafaiete.mg.goy.br  
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Câmara 'Manic10a[de.Conselheir 
ESTADO DE MI]AS GERAÏS 

i 
Conse1heLio lIafaIte, 26de'rn!ode 2Q17. 

ADÓ 

Testemunhas: 

c9m fqrheirnento d mão-de-õbia e todas as ferimenas necessárias a completa 
execução do pbjeto, pela CONTRATADjS1, que vbm cumpiindo fielmente b Contrato 
Administrátivo n 03172016. 
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CIÁUSULA QUARTA - DA FUNDÃMENTAÇto LEGAL 

t) presente termo tem como fundarneitação legal a Clausula Terceira do 
Contrato Administrativo na 031/20156 e oart 57, II, da-LePFedêral--na 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 	 , 
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CLÁUSULA 

Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições çstabelçcidas no 
Cofitiato Administrativo n 031/2016 qu 	a'seai, cdrnpatíveis e não alteradas pejõ 
presentnstriimento.. 	 -. 

ÇI 

E, por estarem, assim, juss e acordada, firmrn os epreseriantes da 
partes contratantes o preserte Termo Aditivo em.trêsviq de igual teor e fot'ma e para, 

hesmos finsde direito, a presença das 	m testeunhaabaixo. 

A RATIFICA 

PF:O'936 
- 	RG: 'M 	 '1 r 

ÇPF: 	3 2- : 
RG: Mr-56C.' 3-! - 
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Rua Assis Mdrae, 540' - Centro- - 'Conselheird Lafaiet - CEP 3.400-d00 - l 	(31) 3769-8ïÔÚ - Telefax 37698103 

E-mail: 	 - Site: www.camarac6nseUieirolafete.mg.gov.br  


